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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PB

Estudo Técnico Preliminar 2/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 9079622110000916.000010/202619

2. Descrição da necessidade

A presente contratação decorre da necessidade urgente de reforço da segurança patrimonial das instalações do CRCPB, diante de vulnerabilidades 
identificadas que expõem o imóvel a riscos de invasões, furtos e danos ao patrimônio público.

A inexistência ou insuficiência de sistema de monitoramento eletrônico e proteção perimetral compromete:

A integridade do patrimônio público;

A segurança de colaboradores, conselheiros e usuários;

A continuidade das atividades institucionais.

Diante do risco iminente, mostra-se imprescindível a adoção de solução imediata e eficaz.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação Administrativa Ana Conceição Crisanto de Almeida

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A solução deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:

Fornecimento e instalação completa do sistema de CFTV;

Equipamentos novos, com garantia mínima;

Instalação de concertina conforme normas de segurança;

Infraestrutura adequada (cabeamento, fixações, suportes e ajustes estruturais);

Entrega em pleno funcionamento;

Responsabilidade técnica pela instalação;

Conformidade com normas técnicas e padrões de segurança aplicáveis.

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado foi realizado com base:

Em contratações públicas similares (Parâmetro II – IN nº 73/2020);
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Em pesquisa direta com fornecedores locais (Parâmetro IV – IN nº 73/2020).

Empresas consultadas:

FALCONSEG – R$ 12.900,00

FOX BRAVO – R$ 10.500,00

MANASEG – R$ 15.300,00

Também foram analisadas referências públicas:

CPSMCAS – R$ 11.700,00

Justiça Federal de 1ª Instância/CE – R$ 16.900,50

IBGE/RO – R$ 12.500,00

A análise demonstrou compatibilidade dos valores com o mercado.

6. Descrição da solução como um todo

A solução compreende:

Fornecimento de câmeras de monitoramento;

Sistema de gravação e armazenamento de imagens;

Cabeamento e infraestrutura necessária;

Instalação técnica completa;

Implementação de proteção perimetral por meio de concertina;

Testes operacionais e entrega em funcionamento.

A solução é integrada e visa eliminar a vulnerabilidade identificada, garantindo monitoramento contínuo e reforço físico da área externa.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A contratação será realizada em , contemplando todos os materiais, equipamentos e serviços necessários à plena 01 (uma) unidade de solução integrada
execução do objeto.

As quantidades de equipamentos e materiais foram dimensionadas conforme as características estruturais do imóvel e os pontos estratégicos definidos
para cobertura total das áreas sensíveis.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 10.500,00

Com base na pesquisa realizada:

Média apurada: R$ 13.300,00

Mediana: R$ 12.700,00

Menor preço obtido: R$ 10.500,00

A estimativa de valor situa-se dentro da faixa de mercado identificada, sendo o menor preço considerado vantajoso e compatível com os parâmetros
levantados.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A solução , considerando que:não será parcelada

O objeto é tecnicamente indivisível;

O fornecimento e a instalação devem ser executados de forma integrada;

O parcelamento poderia comprometer a funcionalidade do sistema;

A execução por múltiplos fornecedores aumentaria riscos técnicos e operacionais.

Assim, a contratação será realizada de forma global, garantindo responsabilidade única pela execução.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

CRCPB possui contrato vigente referente à prestação de serviços de monitoramento eletrônico, o qual contempla acompanhamento remoto das
dependências da entidade.

Todavia, diante das recentes ocorrências de invasões registradas, verificou-se que a solução atualmente contratada mostra-se insuficiente para mitigar de
forma eficaz os riscos identificados. A vulnerabilidade estrutural do perímetro do imóvel e a limitação tecnológica do sistema existente evidenciam a
necessidade de adoção de medidas complementares e de reforço da segurança institucional.

Nesse contexto, a presente contratação não substitui o contrato vigente, mas o complementa, por meio:

Da instalação de  em todo o entorno do prédio, visando reforçar a barreira física contraproteção perimetral com concertina (serpentina)
invasões;

Da implantação de , capazes de aprimorar a detecção decâmeras mais modernas, dotadas de tecnologia de Inteligência Artificial (IA)
movimentações suspeitas, gerar alertas automatizados e ampliar a capacidade preventiva do sistema.

A solução proposta, portanto, integra-se ao contrato já existente, ampliando o nível de segurança patrimonial e promovendo maior eficiência na gestão
de riscos, sem gerar sobreposição indevida de objetos.

Dessa forma, a contratação apresenta caráter complementar e estratégico, alinhando-se às necessidades atuais da instituição e às boas práticas de
governança e proteção do patrimônio público.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação encontra-se alinhada ao planejamento institucional e à política de governança e gestão de riscos do CRCPB, especialmente no que se
refere à:

Proteção do patrimônio público;

Mitigação de riscos operacionais;

Garantia da continuidade administrativa.

Há previsão orçamentária no , assegurando suporte financeiro à despesa.Projeto nº 5008 – Descrição 6.3.1.3.02.01.029

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a contratação, espera-se:

Redução significativa de riscos de invasão e furtos;

Monitoramento contínuo das dependências;

Maior segurança institucional;

Preservação do patrimônio público;
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Melhoria na gestão de riscos.

13. Providências a serem Adotadas

Para a execução da contratação, deverão ser adotadas as seguintes providências:

Formalização da dispensa com fundamento no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021;

Emissão de nota de empenho;

Designação de fiscal de contrato;

Acompanhamento da instalação e testes operacionais;

Recebimento definitivo após verificação do pleno funcionamento.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os impactos ambientais são considerados mínimos, restringindo-se à instalação de equipamentos eletrônicos e estrutura metálica.

Serão observadas:

Destinação adequada de resíduos;

Uso racional de materiais;

Cumprimento de normas técnicas ambientais aplicáveis.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante da análise técnica realizada, conclui-se que a contratação é:

Necessária;

Adequada;

Técnica e economicamente viável;

Alinhada ao interesse público;

Compatível com os preços de mercado.

Assim, declara-se a viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do processo de dispensa emergencial, nos termos do art. 75, inciso
VIII, da Lei nº 14.133/2021.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANA CONCEICAO CRISANTO DE ALMEIDA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 25/02/2026 às 15:42:10.

 

 

 

 

 

 

ROGERIO CARLOS VIEIRA DA SILVA
Membro da comissão de contratação
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